EMENDA MODIFICATIVA Nº 02 DE 28 DE SETEMBRO DE 2023 À 
                          LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
Autor: Plenário da Câmara Municipal

		“Emenda a Lei Orgânica Municipal de Nova Xavantina-MT que altera a redação do artigo 41, e dá outras disposições”.

		A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições, nos termos do inciso I e parágrafos do artigo 52 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e ela sanciona a seguinte emenda à Lei Orgânica Municipal.

	Art. 1º – O artigo 41, caput e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. A Câmara Municipal fixará a remuneração dos Vereadores em cada legislatura para vigorar na subsequente, de acordo com os incisos V e VI do art. 29 e incisos XI e XII do art. 37 da Constituição Federal.
Parágrafo Único - A fixação de que trata este artigo deverá ser feita nos dois últimos anos de mandato da legislatura, para vigorar na subsequente, e no máximo até 180 (cento e oitenta) dias antes das eleições municipais, observado e respeitado o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, na legislação eleitoral, e demais aplicáveis”.
Art. 2º – Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
	    Sala das Sessões da Câmara Municipal
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Edemundo Aparecido G. dos Reses        Elias Bueno de Souza        Adriano L. da Silva     
                Vereador                                                  Vereador	                Vereador     
                   

 Paulo C. Trindade       Willian M. Batista (Bicudo)        Jubio C. M. de Moraes-Jubinha  
           Vereador                                 Vereador                                          Vereador


Jose A. da Silva (Nego)         Anilton Silva de Moura     Sebastião N. de Oliveira-Curica
           Vereador                                     Vereador                                          Vereador  
  
                      		
 Ednaldo Fragas da Silva - Quatizinho          Ivan Martins da Silva                                                                    
                      Vereador                                                Vereador

